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LEI Nº 6.404, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1976 
 
 

Dispõe sobre as sociedades por ações.  
 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO XXII 
CONSÓRCIO 

 
Art. 278. As companhias e quaisquer outras sociedades, sob o mesmo controle ou 

não, podem constituir consórcio para executar determinado empreendimento, observado o 
disposto neste Capítulo.  

§ 1º O consórcio não tem personalidade jurídica e as consorciadas somente se 
obrigam nas condições previstas no respectivo contrato, respondendo cada uma por suas 
obrigações, sem presunção de solidariedade.  

§ 2º A falência de uma consorciada não se estende às demais, subsistindo o 
consórcio com as outras contratantes; os créditos que porventura tiver a falida serão apurados 
e pagos na forma prevista no contrato de consórcio.  

 
Art. 279. O consórcio será constituído mediante contrato aprovado pelo órgão da 

sociedade competente para autorizar a alienação de bens do ativo não circulante, do qual 
constarão: ("Caput" do artigo com redação dada pela Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

I - a designação do consórcio se houver;  
II - o empreendimento que constitua o objeto do consórcio;  
III - a duração, endereço e foro;  
IV - a definição das obrigações e responsabilidade de cada sociedade consorciada, 

e das prestações específicas;  
V - normas sobre recebimento de receitas e partilha de resultados;  
VI - normas sobre administração do consórcio, contabilização, representação das 

sociedades consorciadas e taxa de administração, se houver;  
VII - forma de deliberação sobre assuntos de interesse comum, com o número de 

votos que cabe a cada consorciado;  
VIII - contribuição de cada consorciado para as despesas comuns, se houver.  
Parágrafo único. O contrato de consórcio e suas alterações serão arquivados no 

registro do comércio do lugar da sua sede, devendo a certidão do arquivamento ser publicada.  
 

CAPÍTULO XXIII 
SOCIEDADES EM COMANDITA POR AÇÕES 

 
Art. 280. A sociedade em comandita por ações terá o capital dividido em ações e 

reger-se-á pelas normas relativas às companhias ou sociedades anônimas, sem prejuízo das 
modificações constantes deste Capítulo.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 497, DE 27 DE JULHO DE 2010 
 
 

Promove desoneração tributária de subvenções 
governamentais destinadas ao fomento das 
atividades de pesquisa tecnológica e 
desenvolvimento de inovação tecnológica nas 
empresas, institui o Regime Especial de 
Tributação para construção, ampliação, 
reforma ou modernização de estádios de 
futebol - RECOM, e dá outras providências.  

  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 
62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 
....................................................................................................................................................... 
 

Art. 22. Equipara-se a produtor ou fabricante, para efeitos da incidência da 
Contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS, a pessoa jurídica comercial atacadista que 
adquirir, de pessoa jurídica com a qual mantenha relação de interdependência, produtos por 
esta produzidos, fabricados ou importados e que estejam relacionados no § 1º e § 1º-A do art. 
2º da Lei nº 10.833, de 2003.  

§ 1º Na determinação do valor da Contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS 
incidentes sobre a receita bruta da pessoa jurídica comercial atacadista de que trata o caput, 
aplicam-se, respectivamente, as alíquotas previstas nos §§ 1º e 1º-A do art. 2º da Lei nº 
10.637, de 30 de dezembro de 2002, e nos §§ 1º e 1º-A do art. 2º da Lei nº 10.833, de 2003, 
conforme o caso.  

§ 2º A pessoa jurídica comercial atacadista de que trata este artigo, sujeita à 
apuração da Contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS nos termos dos arts. 2º e 3º da Lei 
nº 10.637, de 2002, e dos arts. 2º e 3º da Lei nº 10.833, de 2003, poderá descontar créditos 
relativos à aquisição dos produtos sujeitos à incidência das contribuições na forma deste 
artigo, não se lhes aplicando, em relação a esses produtos, o disposto na alínea "b" do inciso I 
do art. 3º das referidas leis.  

§ 3º O crédito de que trata o § 2º deste artigo será calculado mediante a aplicação 
das alíquotas de que trata o § 1º sobre o custo de aquisição.  

§ 4º A pessoa jurídica comercial atacadista que se enquadrar nas disposições deste 
artigo poderá descontar crédito presumido sobre o valor dos produtos relacionados nos §§ 1º e 
1º-A do art. 2º da Lei nº 10.833, de 2003, que possuírem em estoque no primeiro dia do 
quarto mês subsequente ao da publicação desta Medida Provisória.  

§ 5º O crédito presumido de que trata o § 4º deste artigo será calculado mediante a 
aplicação das alíquotas de que trata o § 1º sobre o valor dos produtos em estoque.  

§ 6º A pessoa jurídica comercial atacadista não terá o direito à opção de que 
tratam o § 4º do art. 5º da Lei nº 9.718, de 27 de novembro de 1998, o art. 58-J da Lei nº 
10.833, de 2003, o art. 23 da Lei nº 10.865, de 30 de abril de 2004, e o art. 4º da Lei nº 
11.116, de 18 de maio de 2005.  

§ 7º O disposto neste artigo não se aplica na hipótese de a pessoa jurídica 
produtora, fabricante ou importadora ser optante, conforme o caso, por regime especial 
relacionado no § 6º.  
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§ 8º O disposto neste artigo aplica-se somente à receita bruta auferida pela pessoa 

jurídica comercial atacadista com a venda dos produtos de que trata o caput, quando 
adquiridos de pessoa jurídica com a qual mantenha relação de interdependência.  

§ 9º Para os efeitos deste artigo, na verificação da existência de interdependência 
entre duas pessoas jurídicas, aplicar-se-ão as disposições do art. 42 da Lei nº 4.502, de 30 de 
novembro de 1964.  

 
Art. 23. Compete à Secretaria da Receita Federal do Brasil a normatização, 

cobrança, fiscalização e controle da arrecadação da contribuição destinada ao custeio do 
Regime de Previdência Social do Servidor de que trata a Lei nº 10.887, de 18 de junho de 
2004.  

Parágrafo único. A contribuição de que trata este artigo sujeita- se às normas 
relativas ao processo administrativo fiscal de determinação e exigência de créditos tributários 
federais e de consulta, previstas no Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972, e na Lei nº 
9.430, de 27 de dezembro de 1996.  
....................................................................................................................................................... 
 

Art. 31. O disposto no art. 22 produz efeitos a partir do primeiro dia do quarto 
mês subsequente ao de publicação desta Medida Provisória.  

 
Art. 32. Ficam revogados:  
I - o inciso V do caput e o § 5º do art. 17 da Lei nº 11.196, de 21 de novembro de 

2005;  
II - os arts. 63 a 70 e o § 2º do art. 78 do Decreto-Lei nº 37, de 18 de novembro de 

1966;  
III - o inciso VI do art. 36 da Lei nº 8.630, de 25 de fevereiro de 1993;  
IV - os §§ 17 e 18 do art. 5º da Lei nº 9.718, de 27 de novembro de 1998; e  
V - o art. 39 da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 10.168, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2000 
 
 

Institui contribuição de intervenção de 
domínio econômico destinada a financiar o 
Programa de Estímulo à Interação 
Universidade-Empresa para o Apoio à 
Inovação e dá outras providências.  

 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei:  
....................................................................................................................................................... 
 

Art. 2º Para fins de atendimento ao Programa de que trata o artigo anterior, fica 
instituída contribuição de intervenção no domínio econômico, devida pela pessoa jurídica 
detentora de licença de uso ou adquirente de conhecimentos tecnológicos, bem como aquela 
signatária de contratos que impliquem transferência de tecnologia, firmados com residentes 
ou domiciliados no exterior.  

§ 1º Consideram-se, para fins desta Lei, contratos de transferência de tecnologia 
os relativos à exploração de patentes ou de uso de marcas e os de fornecimento de tecnologia 
e prestação de assistência técnica.  

§ 1º-A. A contribuição de que trata este artigo não incide sobre a remuneração 
pela licença de uso ou de direitos de comercialização ou distribuição de programa de 
computador, salvo quando envolverem a transferência da correspondente tecnologia. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.452, de 27/2/2007, produzindo efeitos a partir de 
1/1/2006)) 

§ 2º A partir de 1º de janeiro de 2002, a contribuição de que trata o caput deste 
artigo passa a ser devida também pelas pessoas jurídicas signatárias de contratos que tenham 
por objeto serviços técnicos e de assistência administrativa e semelhantes a serem prestados 
por residentes ou domiciliados no exterior, bem assim pelas pessoas jurídicas que pagarem, 
creditarem, entregarem, empregarem ou remeterem royalties, a qualquer título, a beneficiários 
residentes ou domiciliados no exterior. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 10.332, de 
19/12/2001) 

§ 3º A contribuição incidirá sobre os valores pagos, creditados, entregues, 
empregados ou remetidos, a cada mês, a residentes ou domiciliados no exterior, a título de 
remuneração decorrente das obrigações indicadas no caput e no § 2º deste artigo. (Parágrafo 
com redação dada pela Lei nº 10.332, de 19/12/2001) 

§ 4º A alíquota da contribuição será de 10% (dez por cento). (Parágrafo com 
redação dada pela Lei nº 10.332, de 19/12/2001) 

§ 5º O pagamento da contribuição será efetuado até o último dia útil da quinzena 
subseqüente ao mês de ocorrência do fato gerador. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 
10.332, de 19/12/2001) 

 
Art. 2º-A. Fica reduzida para 15% (quinze por cento), a partir de 1º de janeiro de 

2002, a alíquota do imposto de renda na fonte incidente sobre as importâncias pagas, 
creditadas, entregues, empregadas ou remetidas ao exterior a título de remuneração de 
serviços de assistência administrativa e semelhantes. (Artigo acrescido pela Lei nº 10.332, de 
19/12/2001) 
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Art. 3º Compete à Secretaria da Receita Federal a administração e a fiscalização 

da contribuição de que trata esta Lei.  
Parágrafo único. A contribuição de que trata esta lei sujeita-se às normas relativas 

ao processo administrativo fiscal de determinação e exigência de créditos tributários federais, 
previstas no Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972, e alterações posteriores, bem como, 
subsidiariamente e no que couber, às disposições da legislação do imposto de renda, 
especialmente quanto a penalidades e demais acréscimos aplicáveis.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 5.172, DE 25 DE OUTUBRO DE 1966 
 
 

Dispõe sobre o Sistema Tributário Nacional e 
institui Normas Gerais de Direito Tributário 
aplicáveis à União, Estados e Municípios. 
 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA:  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

LIVRO SEGUNDO 
NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO 

.................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO II 
OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO IV 
SUJEITO PASSIVO 

....................................................................................................................................................... 
 

Seção II 
Solidariedade 

 
Art. 124. São solidariamente obrigadas: 
I - as pessoas que tenham interesse comum na situação que constitua o fato 
gerador da obrigação principal; 
II - as pessoas expressamente designadas por lei. 
Parágrafo único. A solidariedade referida neste artigo não comporta benefício de 

ordem.  
 
Art. 125. Salvo disposição de lei em contrário, são os seguintes os efeitos da 

solidariedade: 
I - o pagamento efetuado por um dos obrigados aproveita aos demais; 
II - a isenção ou remissão de crédito exonera todos os obrigados, salvo se 

outorgada pessoalmente a um deles, subsistindo, nesse caso, a solidariedade quanto aos 
demais pelo saldo; 

III - a interrupção da prescrição, em favor ou contra um dos obrigados,  favorece 
ou prejudica aos demais. 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990 
 
 

Dispõe sobre a proteção do consumidor e dá 
outras providências. 

 
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO I 
DOS DIREITOS DO CONSUMIDOR 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO IV 
DA QUALIDADE DE PRODUTOS E SERVIÇOS, DA PREVENÇÃO E DA REPARAÇÃO 

DOS DANOS 
....................................................................................................................................................... 
 

Seção V 
Da Desconsideração da Personalidade Jurídica 

 
Art. 28. O juiz poderá desconsiderar a personalidade jurídica da sociedade 

quando, em detrimento do consumidor, houver abuso de direito, excesso de poder, infração da 
lei, fato ou ato ilícito ou violação dos estatutos ou contrato social. A desconsideração também 
será efetivada quando houver falência, estado de insolvência, encerramento ou inatividade da 
pessoa jurídica provocados por má administração.  

§ 1º (VETADO).  
§ 2º As sociedades integrantes dos grupos societários e as sociedades controladas, 

são subsidiariamente responsáveis pelas obrigações decorrentes deste código.  
§ 3º As sociedades consorciadas são solidariamente responsáveis pelas obrigações 

decorrentes deste código.  
§ 4º As sociedades coligadas só responderão por culpa.  
§ 5º Também poderá ser desconsiderada a pessoa jurídica sempre que sua 

personalidade for, de alguma forma, obstáculo ao ressarcimento de prejuízos causados aos 
consumidores.  

 
CAPÍTULO V 

DAS PRÁTICAS COMERCIAIS 
 

Seção I 
Das Disposições Gerais 

 
Art. 29. Para os fins deste Capítulo e do seguinte, equiparam-se aos consumidores 

todas as pessoas determináveis ou não, expostas às práticas nele previstas.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
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DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 
 
 

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 
 
 

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da 
Constituição,  

 
Decreta:  

.................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO I 
INTRODUÇÃO 

 
Art. 1º  Esta Consolidação estatui as normas que regulam as relações individuais e 

coletivas de trabalho nela previstas. 
 
Art. 2º  Considera-se empregador a empresa individual ou coletiva, que, 

assumindo os riscos de atividade econômica, admite, assalaria e dirige a prestação pessoal de 
serviços. 

§ 1º  Equiparam-se ao empregador, para os efeitos exclusivos da relação de 
emprego, os profissionais liberais, as instituições de beneficência, as associações recreativas 
ou outras instituições sem fins lucrativos, que admitirem trabalhadores como empregados. 

§ 2º  Sempre que uma ou mais empresas, tendo, embora, cada uma delas, 
personalidade jurídica própria, estiverem sob a direção, controle ou administração de outra, 
constituindo grupo industrial, comercial ou de qualquer outra atividade econômica, serão, 
para os efeitos da relação de emprego, solidariamente responsáveis a empresa principal e cada 
uma das subordinadas. 

 
Art. 3º  Considera-se empregado toda pessoa física que prestar serviços de 

natureza não eventual a empregador, sob a dependência deste e mediante salário. 
Parágrafo único. Não haverá distinções relativas à espécie de emprego e à 

condição de trabalhador, nem entre o trabalho intelectual, técnico e manual. (Vide art. 7º, 
XXXII da Constituição Federal de 1988) 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 
 
 
Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da 
Constituição Federal, institui normas para 
licitações e contratos da Administração 
Pública e dá outras providências.  
 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II 
DA LICITAÇÃO 

....................................................................................................................................................... 
 

Seção II 
Da Habilitação 

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 33. Quando permitida na licitação a participação de empresas em consórcio, 
observar-se-ão as seguintes normas:  

I - comprovação do compromisso público ou particular de constituição de 
consórcio, subscrito pelos consorciados;  

II - indicação da empresa responsável pelo consórcio que deverá atender às 
condições de liderança, obrigatoriamente fixadas no edital;  

III - apresentação dos documentos exigidos nos arts. 28 a 31 desta Lei por parte de 
cada consorciado, admitindo-se, para efeito de qualificação técnica, o somatório dos 
quantitativos de cada consorciado, e, para efeito de qualificação econômico-financeira, o 
somatório dos valores de cada consorciado, na proporção de sua respectiva participação, 
podendo a Administração estabelecer, para o consórcio, um acréscimo de até 30% (trinta por 
cento) dos valores exigidos para licitante individual, inexigível este acréscimo para os 
consórcios compostos, em sua totalidade, por micro e pequenas empresas assim definidas em 
Lei;  

IV - impedimento de participação de empresa consorciada, na mesma licitação, 
através de mais de um consórcio ou isoladamente;  

V - responsabilidade dos integrantes pelos atos praticados em consórcio, tanto na 
fase de licitação quanto na de execução do contrato.  

§ 1º No consórcio de empresas brasileiras e estrangeiras a liderança caberá, 
obrigatoriamente, à empresa brasileira, observado o disposto no inciso II deste artigo.  

§ 2º O licitante vencedor fica obrigado a promover, antes da celebração do 
contrato, a constituição e o registro do consórcio, nos termos do compromisso referido no 
inciso I deste artigo.  

 
Seção III 

Dos Registros Cadastrais 
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Art. 34. Para os fins desta lei, os órgãos e entidades da Administração Pública que 

realizem freqüentemente licitações manterão registros cadastrais para efeito de habilitação, na 
forma regulamentar, válidos por, no máximo, um ano.  

§ 1º O registro cadastral deverá ser amplamente divulgado e deverá estar 
permanentemente aberto aos interessados, obrigando-se a unidade por ele responsável a 
proceder, no mínimo anualmente, através da imprensa oficial e de jornal diário, a 
chamamento público para a atualização dos registros existentes e para o ingresso de novos 
interessados.  

§ 2º É facultado às unidades administrativas utilizarem-se de registros cadastrais 
de outros órgãos ou entidades da Administração Pública.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
 
 
 


